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CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 001/2026 
 

 

CONTRATANTE: 

UASG: 985919 – Prefeitura Municipal de Três Rios/RJ 

 

 

OBJETO: 

Concessão de serviço público para a execução dos serviços de remoção, depósito, guarda e 

gestão de pátio, bem como a realização de leilões públicos de veículos automotores 

apreendidos, removidos ou recolhidos em decorrência de infração de trânsito, da aplicação 

de medida administrativas ou de penalidades, além do recolhimento e da destinação de 

objetos diversos localizados em vias públicas no Município de Três Rios/RJ. 

 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 01/07/2026 às 09h (horário de Brasília). 

 

 

LOCAL: 

Rua Gomes Porto, nº 225, Centro Empresarial Américo Silva, Sala 803, Centro, Três Rios/RJ. 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Maior Oferta de Outorga. 

 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto. 

 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

Não. 

 

 

PREFERENCIALMENTE FAZER CADASTRO PRÉVIO NO SISTEMA DE 

CADASTRAMENTO UNIFICADO DE FORNECEDORES - SICAF 

(https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf).  
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CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 001/2026 

(Processo Administrativo n° 14557/2025) 

Órgão Requerente: Secretaria de Ordem Pública e Políticas de Segurança 

Torna-se público para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Três 

Rios, por meio da Secretaria de Gestão Pública e Compras Governamentais, sediada na Rua Gomes 

Porto, nº 225, Centro Empresarial Américo Silva, Sala 803, Centro, Três Rios/RJ, realizará licitação, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, na forma PRESENCIAL, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Municipal nº 7.050 de 24 

de maio de 2023, do Decreto Municipal nº 7.144, de 12 de Dezembro de 2023, da Lei nº 8.987, de 13 

de fevereiro de 1995, da Lei Municipal nº 5.377, de 31 de março de 2026, e demais legislação aplicável 

e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1.  OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a concessão de serviço público para a execução dos serviços 

de remoção, depósito, guarda e gestão de pátio, bem como a realização de leilões públicos 

de veículos automotores apreendidos, removidos ou recolhidos em decorrência de infração de 

trânsito, da aplicação de medida administrativas ou de penalidades, além do recolhimento e 

da destinação de objetos diversos localizados em vias públicas no município de Três Rios/RJ, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada com apenas 1 (um) item, conforme tabela constante do Termo de 

Referência. 

2. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta Concorrência aos interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, devendo ser oportunamente comprovado pelo 

contrato social. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante. 

2.3. A participação não será exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 

do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.3.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte. 

2.4. Não será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 

2015. 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
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2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.5.9.1. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente 

licitação não limitará a competitividade. A participação de consórcios é recomendável 

quando o objeto considerado for “de alta complexidade ou vulto”, o que não seria o caso 

do objeto sob exame. Não há nada que justifique a participação de empresas em 

consórcios no objeto em apreço. Ele não se reveste de alta complexidade, tampouco é 

serviço de grande vulto econômico, ou seja, o Termo de Referência não traz nenhuma 

característica própria que justifique a admissão de empresas em consórcio. A admissão de 

consórcio em objeto de baixa complexidade e de pequeno valor econômico atenta contra 

o princípio da competitividade, pois permitiria, com o aval da Administração Pública, a união 

de concorrentes que pudessem muito bem disputar entre si, violando, por via transversa, o 

princípio da competitividade, atingindo ainda a vantajosidade buscada pela Administração. 

2.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de 
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planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. CREDENCIAMENTO 

3.1. As empresas participantes poderão ser representadas na sessão do pregão por seu 

representante legal, MUNIDO DO ORIGINAL E DE CÓPIA DO SEU DOCUMENTO DE 

IDENTIFICAÇÃO, E DO DOCUMENTO CREDENCIAL que lhe dê poderes para formular 

ofertas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recursos, bem como 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

3.2. A documentação mencionada acima deverá ser entregue ao Agente de Contratação fora 

de qualquer envelope, antes do início da sessão. 

3.3. Entende-se por documento credencial: 

3.3.1.  Contrato Social, quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, dirigente ou 

assemelhada da empresa licitante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

3.3.2. Procuração ou documento equivalente do licitante com poderes para que a pessoa 

credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste pregão, 

juntamente com o contrato social, identificando/qualificando a pessoa que assina o 

documento. 

3.3.3.  Modelo de Carta de Credenciamento – Anexo VI, juntamente com o contrato social. 

3.4. Os licitantes poderão apresentar mais de um representante ou procurador, ressalvada ao 

Agente de Contratação a faculdade de limitar esse número a um, se considerar indispensável 

ao bom andamento das sessões públicas. 

3.5. É vedado a um mesmo procurador ou representante legal ou credenciado representar mais 

de um licitante, sob pena de afastamento do procedimento licitatório dos licitantes envolvidos. 

3.6. Serão aceitas propostas encaminhadas por meros portadores que não estejam munidos dos 

documentos de credenciamento ou ainda do envio dos envelopes via correios até o horário de 

início do certame. A ausência desta documentação implicará impossibilidade da 

formulação de lances após a classificação preliminar, bem como a perda do direito de 

manifestar intenção de recorrer das decisões do Agente de Contratação, ficando o 

representante do licitante impedido de se manifestar durante os trabalhos. 



 

 Pg. 5 | 40 

ADMINISTRAÇÃO 2025/2028 

3.7. Os documentos apresentados para o credenciamento deverão estar em plena validade e 

poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 

competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. A 

exibição do documento original ao Agente de Contratação dispensa a autenticação em 

cartório. 

4. RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS 

4.1. No local, dia e hora previstos neste edital, em sessão pública, a equipe de apoio prestará os 

esclarecimentos sobre a condução do certame aos interessados ou seus representantes que: 

4.1.1. Apresentarão, de forma avulsa, a documentação constante no item 3. 

4.1.2. Entregarão, em envelopes opacos, distintos “A” e “B”, devidamente lacrados, nos termos 

abaixo, a proposta e os documentos exigidos para a habilitação, respectivamente, 

constando na parte externa a razão social e o endereço da proponente. 

4.2. No envelope contendo a proposta comercial: 

 ENVELOPE “A” 

“PROPOSTA COMERCIAL” 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 001/2026 

4.3. No envelope contendo a documentação: 

        ENVELOPE “B” 

       “DOCUMENTAÇÃO” 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 001/2026 

4.4. Os dois envelopes deverão estar endereçados da seguinte forma: 

À 

SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA E COMPRAS GOVERNAMENTAIS  

A/C do Agente de Contratação  

Rua Gomes Porto, nº 225, Centro Empresarial Américo Silva, Sala 803, Centro, Três 

Rios, RJ 

4.5. Após a hora estabelecida como limite para a entrega dos envelopes contendo a documentação 

e a proposta comercial dos licitantes, nenhum outro envelope será recebido, tampouco será 

permitida a sua troca. 

4.6. Todos os documentos de habilitação apresentados pelos licitantes deverão estar rubricados 

por seu representante legal ou preposto e numerados em sequência crescente e deverá 

constar índice relacionando os documentos e suas respectivas páginas. Esta condição visa 

agilizar os procedimentos de conferência da documentação, cujo desatendimento não 

acarretará a inabilitação do licitante. 

4.7. Após a fase de credenciamento dos licitantes, o Agente de Contratação procederá à abertura 

das propostas comerciais, verificando, preliminarmente, a conformidade das propostas com 

os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e seus anexos, com a consequente 

divulgação dos preços ofertados pelos licitantes classificados. 

4.8. No caso excepcional da sessão pública vir a ser suspensa antes de cumpridas todas as suas 

fases, os envelopes ainda não abertos, devidamente rubricados em local próprio, ficarão sob 

a guarda do Agente de Contratação e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos 

participantes, na sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos. 
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5. PROPOSTA COMERCIAL 

5.1. O envelope “A”, com o título “PROPOSTA COMERCIAL”, deverá conter: 

5.1.1.  A PROPOSTA COMERCIAL do licitante, no impresso padronizado fornecido pela 

Administração (MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL – ANEXO III) ou em documento 

elaborado pelo licitante que contenha as informações pertinentes para a correta 

identificação do objeto, devidamente preenchida, sem alternativas, opções, emendas, 

ressalvas, borrões, rasuras ou entrelinhas, e nela deverão constar: 

5.1.1.1. Valor unitário do item; 

5.1.1.2. Identificação social, número do CNPJ, assinatura do representante da 

proponente, referência a esta licitação, número de telefone, endereço, dados 

bancários; 

5.1.1.3. Identificação do responsável pelo contrato, informando nome completo, CPF, 

número de identificação, órgão expedidor, data de nascimento, nacionalidade, 

naturalidade, profissão e endereço; 

5.1.1.4. Descrição dos serviços cotados de acordo com as especificações do TERMO DE 

REFERÊNCIA – ANEXO II deste edital; 

5.1.1.5. Indicação do prazo de validade da proposta comercial, que será de 90 (noventa) 

dias, contados da data de sua entrega ao Agente de Contratação. 

5.1.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 

o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidade e qualidade 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.5. Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade 

da proposta, ou seja, 90 (noventa) dias, e caso persista o interesse da Secretaria Requisitante, 

esta poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual prazo. 

5.6. As propostas comerciais que atenderem aos requisitos deste edital serão verificadas pelo 

Agente de Contratação quanto a erros aritméticos, que, caso seja necessário, serão corrigidos 

da seguinte forma: 

5.6.1. Se for constatada discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, 

prevalecerá o valor por extenso; 

5.6.2. Se for constatada discrepância entre o produto da multiplicação do preço unitário pela 

quantidade correspondente, prevalecerá o preço unitário; 

5.6.3. Se for constatado erro de adição, subtração, multiplicação ou divisão, será considerado 

o resultado corrigido. 
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5.6.4. Caso o licitante não aceite as correções realizadas, sua proposta comercial será 

desclassificada. 

5.7. A DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA – ANEXO IV. 

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1. Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério da MAIOR OFERTA, 

observados as especificações e parâmetros de qualidade definidos neste edital. 

6.2. Serão qualificados pelo Agente de Contratação para ingresso na fase de lances todos os 

licitantes que tenham apresentado propostas válidas. 

6.3. Não caberá desistência de proposta após a abertura do envelope, nem retratação ou 

desistência de lances após o registro pelo Agente de Contratação, sujeitando o licitante 

às sanções administrativas previstas neste edital, salvo por motivo devidamente 

justificado e aceito pelo Agente de Contratação. 

6.4. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado sorteio 

para determinação da ordem de oferta dos lances. 

6.5. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de 0,2% (dois décimos por cento). 

6.6. O Agente de Contratação poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para 

lances, bem como o valor ou percentual mínimo para o aumento dos lances, mediante 

prévia comunicação aos licitantes e expressa menção na ata da sessão. 

6.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Agente de 

Contratação, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e a 

manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das 

propostas. 

6.8. O Agente de Contratação poderá negociar diretamente com o licitante que apresentar a 

proposta com menor preço para torná-la mais vantajosa à Administração, devendo a 

negociação se dar em público e formalizada em ata. 

6.9. Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá 

ao Agente de Contratação decidir motivadamente a respeito de sua aceitabilidade, 

vedada a aceitação de proposta, cujo valor ofertado for menor do que 2% a título de 

outorga. 

6.10. Sendo aceitável a proposta final classificada em primeiro lugar, será aberto o 

envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, 

para confirmação das suas condições de habilitação. 

6.11. Caso o licitante classificado em primeiro lugar desatenda às exigências de 

habilitação, o Agente de Contratação examinará as ofertas subsequentes na ordem de 

classificação, verificando, conforme o caso, a aceitabilidade da proposta e o 

atendimento das exigências de habilitação, até que um licitante cumpra as condições 

fixadas neste edital, sendo o objeto do certame a ele adjudicado quando constatado o 

desinteresse dos demais licitantes na interposição de recursos. 

6.12. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, em que serão registradas as 

ocorrências relevantes e, ao final, será assinada pelo Agente de Contratação e demais 

membros da equipe de apoio, bem como pelos licitantes presentes. A recusa do licitante 
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em assinar a ata, bem como a ausência de licitante naquele momento, será 

circunstanciada em ata. 

6.13. O Agente de Contratação manterá em seu poder os envelopes de habilitação dos 

demais licitantes até a assinatura do contrato pelo adjudicatário, devendo os referidos 

licitantes retirá-los no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir dessa 

data. Expirado esse prazo, os envelopes serão destruídos. 

6.14. Nas fases de julgamento das propostas e de habilitação, o Agente de Contratação 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

7. FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 

do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS/CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&d

irecao=asc);  

7.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  

7.1.3. Para a consulta de licitante pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos 

subitens 7.1.1 e 7.1.2 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br).  

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 

caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será considerado desclassificado, por falta 

de condição de participação. 

7.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.4.1. contiver vícios insanáveis; 

7.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 
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7.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.5. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.5.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do agente de contratação, que comprove: 

7.5.2. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.5.3. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

7.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

7.8. Caso o Termo de Referência exija Prova de Conceito, o licitante classificado em primeiro lugar 

deverá realizá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

7.9. O Agente de Contratação divulgará a data e o horário da sessão no Portal da 

Transparência do Município, para ciência de todos os interessados, com antecedência 

mínima de 48 (quarenta e oito) horas, sendo de responsabilidade dos licitantes 

acompanhar os atos do certame.  

7.10. Será facultada a presença dos demais licitantes na sessão somente como ouvintes.  

7.11. No caso de não haver, ou ocorrer atraso na apresentação da Prova de Conceito, sem 

justificativa aceita pela Administração, ou havendo fora das especificações previstas no 

Termo de Referência, a proposta do licitante será recusada. 

7.12. Se a Prova de Conceito apresentada pelo primeiro classificado não for aceita, será analisada 

a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da Prova de Conceito, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

7.13. Os resultados das avaliações serão divulgados no Portal da Transparência do 

Município e enviados por e-mail pelo Agente de Contratação. 

8. FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Sob pena de inabilitação e consequente eliminação automática desta licitação, o 

licitante deverá incluir os documentos previstos no ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO e a DECLARAÇÃO UNIFICADA – ANEXO V, no Envelope 

“B”, com o título “DOCUMENTAÇÃO”, devidamente fechado e identificado, conforme 

indicado neste edital. 

8.2. Os documentos previstos no “ANEXO – I DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA 

HABILITAÇÃO”, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 

arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.3. Os documentos exigidos nesta licitação deverão estar em plena validade na data estabelecida 

no preâmbulo deste edital para a abertura da sessão e poderão ser apresentados em original, 

por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. Os que forem de emissão do 

próprio proponente deverão ser impressos em papel timbrado do licitante, registrar o número 

desta licitação e estar datados e assinados por seu representante legal ou preposto 

legalmente estabelecido. A exibição do documento original ao Agente de Contratação 

dispensa a autenticação em cartório. 

8.4. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios ou, inexistindo esse prazo, reputar-se-

ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.5. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.6. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 

tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

8.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.9. Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

8.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 

64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

8.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

8.12. Na análise dos documentos de habilitação, a equipe de apoio poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 
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8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de 

contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

8.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. 

9. TERMO DE CONTRATO 

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato, ou outro instrumento equivalente. 

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

9.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a) 

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento; b) disponibilizar acesso ao sistema de processo eletrônico para que seja 

assinado digitalmente em até 05 (cinco) dias; ou c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias para resposta após recebimento da notificação pela Administração. 

9.4. A Concessionária reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

9.5. Os prazos dos itens 9.2 e 9.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

9.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

10. RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2.  O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, com registro em ata da 

síntese das suas razões, desde que munido de carta de credenciamento ou procuração 

com poderes específicos para tal, sob pena de preclusão; 

10.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação; 

10.4. Os recursos e as contrarrazões interpostos pelas licitantes deverão ser enviados por meio 

do e-mail: licitacao@tresrios.rj.gov.br, ou entregues no Setor de Protocolo da Prefeitura de 

Três Rios, localizado na Praça São Sebastião, nº 81, Centro, Três Rios/RJ, CEP: 25.804-

080. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

11. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/a durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

11.1.2.1.  não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.2.2.  recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3.  pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;   

11.1.2.4.  deixar de apresentar amostra; ou 

11.1.2.5.  apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

11.1.6. fraudar a licitação; 

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

11.1.7.1.  agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.7.2.  induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.7.3.  apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

11.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1. advertência;  

11.2.2. multa; 

11.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4, a multa será de 

0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado da licitação 

ou do valor proposto ou do(s) item(ns) prejudicado(s) pela conduta do licitante.  

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, a multa 

será de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado da licitação ou 

do valor proposto ou do(s) item(ns) prejudicado(s) pela conduta do licitante. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de 

multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 

11.1.8 e 11.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 

11.1.3 e 11.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133/2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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descrita no item 11.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME nº 73, de 2022.  

11.10.  A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados à Administração Pública Municipal. 

11.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão 

enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta 

comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

11.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no 

SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 

desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

12. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data 

da abertura do certame. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelo e-mail: licitacao@tresrios.rj.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço 

Praça São Sebastião, nº 81, Centro, Três Rios/RJ, CEP: 25.804-070, no Setor de Protocolo. 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

13. LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

13.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 

privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 

tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de 

Proteção de Dados - LGPD (Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018). 

13.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 

hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD) às quais se 

submeterá o objeto, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados 

ao titular. 

13.1.2. O tratamento seja limitado às atividades necessárias para o alcance das finalidades do 

objeto ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no 

exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD – 

Autoridade Nacional de Proteção de Dados. 

13.2.  A CONTRATADA (ou Contratado/Fornecedor/Conveniado/Parceiro) obriga-se ao dever de 

proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de 

dados a que tenha acesso, inclusive em razão de licenciamento ou da operação dos 

programas/sistemas, nos termos da Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD), suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento 

contratual. 

13.2.1. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de 

dados a que tenham acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto do 

instrumento contratual. 

13.2.2. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante 

consentimento prévio, indispensáveis ao objeto, esta será realizada após prévia 

aprovação do MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS (ou CONTRATANTE), responsabilizando-

se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. Os dados assim coletados só poderão 

ser utilizados na execução do objeto especificado no instrumento contratual, e em 

hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outras finalidades. 

13.2.3. Os dados obtidos em razão da contratação serão armazenados em um banco de dados 

seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso 

(log), adequado controle baseado em função (role based access control) e com 

transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma 

de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a 

qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com 

terceiros. 

13.3. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a 

promover a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados 

pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, 

acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, 

comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não previsto, inadequado ou ilícito, 

tudo isso de forma a reduzir o risco ao qual o objeto da contratação ou o MUNICÍPIO DE 

TRÊS RIOS está exposto. 
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13.3.1. A critério do MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, a CONTRATADA poderá ser provocada a 

colaborar na elaboração do relatório de impacto, conforme a sensibilidade e o risco 

inerente do objeto contratado, no tocante a dados pessoais. 

13.4. A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, 

assim como aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova 

eletrônica a qualquer tempo. 

13.4.1. A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias pelo MUNICÍPIO DE TRÊS 

RIOS e disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar o cumprimento 

das obrigações relacionadas à sistemática de proteção de dados. 

13.4.2.  A CONTRATADA deverá apresentar ao MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, sempre que 

solicitado, toda e qualquer informação e documentação que comprovem a 

implementação dos requisitos de segurança especificados na contratação, de forma a 

assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais dispositivos 

legais aplicáveis. 

13.5. A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, 

consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham 

acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de 

proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de 

preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, e os disponibilizando em caráter 

permanente para exibição ao MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, mediante solicitação. 

13.5.1. A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos 

sistemas, informações e recursos que tem acesso e que são de titularidade do 

MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, em caso de desligamento de funcionário das atividades 

inerentes à execução do objeto. 

13.6. A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia 

autorização por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso 

em razão do cumprimento do objeto do instrumento contratual. 

13.6.1. Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as 

informações fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário 

para o fiel desempenho da execução do instrumento contratual. 

13.7. A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança 

eventualmente ocorridos durante o tratamento dos dados coletados para a execução das 

finalidades do instrumento contratual, bem como dispor de mecanismos que possibilitem a 

sua remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados. 

13.8. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao MUNICÍPIO DE TRÊS 

RIOS a ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa 

acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo a Titular de dados pessoais, 

evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções. 

13.8.1. A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das obrigações, e/ou 

sanções que possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou 

base de dados. 

13.9. Encerrada a vigência do instrumento contratual ou após a satisfação da finalidade 

pretendida, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais 

disponibilizados pelo MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS e, no prazo 180 (cento e oitenta) dias, 

sob instruções e na medida do determinado por este, eliminará completamente os Dados 
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Pessoais e/ou sensíveis e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital 

ou físico) ficando obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias físicas e 

digitais que contenham informação, dados pessoais e/ou base de dados, salvo quando a 

CONTRATADA tenha, por obrigação legalmente anuída do MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, 

que manter os dados para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista 

na Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD). 

13.9.1. À CONTRATADA não será permitida manter cópias ou backups, informação, dados 

pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do 

cumprimento do objeto do instrumento contratual, após o encerramento do mesmo. 

13.10. A CONTRATADA que descumprir nos termos da Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD) suas 

alterações e regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito 

no instrumento contratual ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento 

por todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas pela autoridade 

competente decorrentes de tratamento inadequado dos dados pessoais compartilhados 

pelo MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS para as finalidades pretendidas no instrumento 

contratual. 

13.11. A CONTRATADA fica obrigada a manter preposto para comunicação com a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TRÊS RIOS para os assuntos pertinentes à Lei Federal nº 13.709/2018 

(LGPD) suas alterações e regulamentações posteriores. 

13.12. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos 

patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do 

descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados 

compartilhados pelo MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS. 

13.12.1. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção 

III, Capítulo VI da Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD). 

13.13. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações aqui descritas, 

permanecerão em vigor após a extinção das relações entre a CONTRATADA e o 

MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, bem como, entre a CONTRATADA e os seus colaboradores, 

subcontratados, consultores e/ou prestadores de serviços sob pena das sanções previstas 

na Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD), suas alterações e regulamentações posteriores, 

salvo decisão judicial contrária. 

13.14. O não cumprimento de quaisquer das obrigações aqui descritas sujeitará a CONTRATADA 

a processo administrativo para apuração de responsabilidade e, consequente, sanção, sem 

prejuízo de outras cominações cíveis e penais. 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no Portal da Transparência do Município de Três 

Rios. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Agente de contratação. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 
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14.4. Todas as declarações exigidas por este edital, a serem firmadas pela empresa 

licitante, podem ser supridas presencialmente, desde que por quem ostente 

pertinentes poderes societários. 

14.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

14.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

14.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação, com auxílio da Equipe de 

Apoio. 

14.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 

https://transparenciapmtr.primaxonline.com.br/transparencia/conteudo/licitacoes/5, e 

também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Gomes Porto, nº 225, Centro 

Empresarial Américo Silva, Sala 803, Centro, Três Rios/RJ, CEP: 25.804-070, nos dias 

úteis, no horário das 08 horas às 17 horas, mesmo endereço e período no qual os autos 

do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

14.13.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.13.1. ANEXO I – Documentação Exigida para Habilitação; 

14.13.2. ANEXO II – Termo de Referência; 

14.13.3. ANEXO III – Modelo de Proposta Comercial; 

14.13.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de 

proposta; 

14.13.5. ANEXO V – Modelo de Declaração Unificada; 

14.13.6. ANEXO VI - Modelo de Carta de Credenciamento;  

14.13.7. ANEXO VII – Minuta de Termo de Contrato. 

 

Três Rios/RJ, 06 de maio de 2026. 

 

Rosane Maria Marques de Andrade 

Diretora Geral de Gestão Publica 

Secretaria de Gestão Pública e Compras Governamentais 
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1 Habilitação Jurídica:  

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores. 

1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País. 

1.7 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

2  Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso. 

2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943. 

2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual. 
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2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

2.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre.  

2.8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 

da lei. 

3 Qualificação Econômico-Financeira:  

3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

3.2 Balanço patrimonial e demonstração de resultado de exercício dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais. 

3.2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 

3.2.2 O balanço patrimonial e a demonstração de resultado de exercício limitar-se-ão 

ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 

2 (dois) anos. 

3.3 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 

1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

𝐿𝐺 =
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑛ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

𝑆𝐺 =
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑛ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

𝐿𝐶 =
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

3.3.1 O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente, 

deverá comprovar que possui capital social ou patrimônio líquido mínimo de 10% 

(dez por cento) do valor total estimado da contratação. 

3.3.2 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo licitante. 

4 Qualificação Técnica: 

4.1 Comprovação da capacidade técnico-operacional por meio da apresentação, de no mínimo, 

01 (um) atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove 

ter o licitante cumprido, de forma satisfatória, a execução de objeto compatível ou com 

complexidade superior ao especificado no Termo de Referência, com clara menção da 

execução bem sucedida, quanto ao cumprimento de prazos, especificações e qualidade da 

mesma. 
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4.1.1 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

4.1.2 Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade técnica emitida por 

empresa ou empresas do mesmo grupo econômico em favor da empresa 

participante, no caso desta também pertencer ao grupo econômico. 

4.1.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do licitante. 

4.1.4 A documentação apresentada deverá conter informações que permitam contatar 

a empresa atestante para fins de aferição. 

4.2 Comprovação que possui equipamentos adequados, nos termos definidos pela Agência 

Nacional de Transportes Públicos e do CONTRAN, para reboque e remoção de veículos 

automotores, leves ou pesados, das vias de circulação do Município, comprovante da 

propriedade (Nota Fiscal/CRLV) ou contrato de locação ou leasing dos equipamentos.  

4.3 Comprovar possuir área mínima de 10.000m², para guarda dos veículos, no Município de 

Três Rios, sendo pelo menos 250m² de área coberta. 

4.4 Apresentar contrato com Leiloeiro devidamente cadastrado e registrado na JUCERJA. 

5 Em relação às cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação complementar: 

5.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 

e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que 

estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, 

inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei nº 5.764 de 1971. 

5.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados. 

5.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço. 

5.4 O registro previsto na Lei nº 5.764/71, art. 107. 

5.5  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato. 

5.6  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:  

a) ata de fundação;  

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 

assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e  

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto 

da licitação. 
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5.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 

5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador. 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(papel timbrado do licitante) 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PRESENCIAL 

OBJETO:  

 

A empresa ............................... (razão social), estabelecida na .............................................. (endereço 

completo, telefone e e-mail), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 

............................., .................... (cargo), RG.................., CPF.................., ........................... (endereço), 

vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital da CONCORRÊNCIA PRESENCIAL nº 

............... em epigrafe que tem por objeto a ................................. em atendimento as Secretarias e 

Departamentos do Município, conforme segue: 

 

ITEM 
CÓDIGO 
CATSER 

DESCRIÇÃO 
UNIDADE         

DE  
MEDIDA 

PERCENTUAL 
DE REPASSE 

SOBRE A 
ARRECADAÇÃO 
BRUTA MENSAL 
(MÍNIMO DE 2%) 

01 17396 

Concessão de serviço público para a 
execução dos serviços de remoção, 

depósito, guarda e gestão de pátio, bem 
como a realização de leilões públicos de 

veículos automotores apreendidos, 
removidos ou recolhidos em decorrência 
de infração de trânsito, da aplicação de 

medidas administrativas ou de 
penalidades, além do recolhimento e da 

destinação de objetos diversos 
localizados em vias públicas, nos termos 
da Resolução CONTRAN nº 623/2016, 
Lei Municipal nº 5.377/2026 e da Lei 

Federal nº 9.503/1997 (CTB), no âmbito 
do Município de Três Rios/RJ. O pátio 
deverá possuir área total mínima de 

10.000m², estar localizado dentro dos 
limites territoriais do Município de Três 
Rios e contar com “habite-se” regular, 

cercamento adequado, iluminação, 
escritório, banheiros, serviço de 

segurança e recepção funcionando 24 
horas por dia. A estrutura deverá 

atender tanto aos agentes e autoridades 
de trânsito, conforme definidos na 

legislação vigente, quanto ao público em 
geral. 

OUTORGA % 

 

VALOR (PERCENTUAL) 

O percentual ofertado é de .................................................. (numeral e por extenso). 
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PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

A validade desta proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 

pública da CONCORRÊNCIA PRESENCIAL nº........./.......... 

 

DADOS BANCÁRIOS 

Banco:                  

Agencia:                 

Conta Corrente: 

 

1) Declaramos que aceitamos todas as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

2) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 

licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 

Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº ................................................. 

e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio 

administrador/procurador/diretor/etc.), responsável pela assinatura da ata de registro de 

preços/contrato/ou documento equivalente. 

 

3) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 

processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a ata de registro de 

preços/contrato/ou documento equivalente seja encaminhado para o seguinte endereço: 

 

E-mail: 

Telefone: () 

 

4) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometemos em protocolizar pedido de alteração junto 

ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 

anteriormente fornecidos. 

 

5) Nomeamos e constituímos o(a) senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 

nº..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da ata de registro de 

preços/contrato/ou documento equivalente, referente a CONCORRÊNCIA PRESENCIAL nº ................ 

e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, 

seus anexos e na ata de registro de preços/contrato. 

 

 

......................, .......... de ..................de 202X. 

(Local e Data) 

 

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa  

(Nome/Cargo/CPF) 

 

 

OBSERVAÇÃO: APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE “A” DE PROPOSTA COMERCIAL. 
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ANEXO IV 

MODELO DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

(papel timbrado do licitante) 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL nº 

Processo Administrativo nº 

Objeto:  

 

.................................................................................................... (representante da empresa), RG nº e 

órgão emissor ..........................................................., CPF nº................................................, como 

representante devidamente constituído(a) da empresa ...................................................., inscrita no 

CNPJ nº .............................................., doravante denominado Licitante, para fins do disposto no edital 

da presente licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 

que:  

(a) a proposta apresentada para participar da presente licitação foi elaborada de maneira independente 

pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 

licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente licitação não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 

licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da presente licitação quanto a participar ou não da mesma; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente licitação não será, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial 

ou de fato da presente licitação antes da adjudicação do objeto da mesma; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente licitação não foi, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 

licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 

......................, .......... de ..................de 202X. 

(Local e Data) 

 

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa  

(Nome/Cargo/CPF) 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE “A” DE PROPOSTA COMERCIAL. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 (papel timbrado do licitante) 

 

 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

OBJETO:  

  

Pelo presente instrumento, a empresa ...................................., CNPJ nº ......................, com 

sede na ............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara 

que:  

 

1. Condições de participação 

1.1. Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, 

concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei. 

1.2. Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo. 

 

2. Declarações para fins de habilitação 

2.1. Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório. 

2.2. Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência 

impeditiva ao órgão ou entidade contratante. 

2.3. Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

2.4. Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

2.5. Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe 

o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

3. Declarações de cumprimento à legislação trabalhista 

3.1. Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos da 

Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante. 

3.2. Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis. 

 

4. Sob as penas da lei, não fui declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

 

5. Para os devidos fins, não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

instrumento contratual, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do artigo 14, IV da Lei nº 14.133/2021.  

 

6. Para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a ata de registro de 

preços/contrato/ou documento equivalente seja encaminhado para o seguinte endereço:  
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            E-mail:  

            Telefone: ( ) 

 

7. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 

junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado 

nos dados anteriormente fornecidos. 

 

8. Nomeia e constitui o(a) senhor(a)........................................., portador(a) do CPF sob 

nº..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da ata de 

registro de preços/contrato/ou documento equivalente, referente a Concorrência Presencial nº 

XXX/202X e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 

instrumento convocatório, seus anexos e na ata de registro de preços/contrato/ou documento 

equivalente. 

 

9. Os preços de todas as contratações de serviços e/ou aquisição de bens de consumo, 

propostos encontram-se compatíveis com os praticados no mercado.  

 

10. Profissionais organizados sob a forma de cooperativa (Declaração válida apenas para 

cooperativas) 

10.1. Participo da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto no art. 16 da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

OBS: A FALSIDADE DAS DECLARAÇÕES FIRMADAS ACIMA, SUJEITARÁ O LICITANTE 

ÀS SANÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133, DE 2021, E NO EDITAL.   

 

 

 

 

......................, .......... de ..................de 202X. 
(Local e Data) 

 

 

 

 
Assinatura do Representante Legal da Empresa  

(Nome/Cargo/CPF) 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE “B” DE DOCUMENTAÇÃO.  
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ANEXO VI 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(papel timbrado do licitante) 

 

REF.: CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº XXX/2026 

 

 ......................................... (razão social da empresa), inscrita no CNPJ/MF nº ........................., com 

sede na ........................................(endereço completo), neste ato representada pelo(s) (diretores ou 

sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) 

...................................., pelo presente instrumento, credenciamos como procurador o(a) Sr.(a) 

.............................................. (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), para 

participar das reuniões relativas ao processo licitatório acima referenciado (ou de forma genérica para 

licitações em geral), o qual está autorizado a requerer vistas de documentos e propostas, manifestar-

se em nome da EMPRESA, desistir e interpor recursos, assinar propostas comerciais, apresentar 

lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos 

ou acordos, receber e dar quitação, rubricar documentos, assinar atas e praticar todos os atos 

necessários ao procedimento licitatório, a que tudo daremos por firme e valioso. 

 

 

......................, .......... de ..................de 202X. 
(Local e Data) 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa  
(Nome/Cargo/CPF) 

 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES 
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ANEXO VII 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº __/20__ 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

TRÊS RIOS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, E 

____________________________ PARA A __________ 

     O MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, com sede na Praça São Sebastião, 

nº 81, Centro, Três Rios, CNPJ nº 29.138.377/0001-93, neste ato representado pelo(a) Sr.(a) 

Secretário(a) de ________________________, _______________ (nome), portador da CI nº 

______________, inscrito(a) no CPF sob o nº __________________, na forma do Decreto Municipal 

nº 5.712, de 11 de janeiro de 2017, doravante denominado CONDEDENTE, e a empresa ___________, 

com sede na ____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __________________, 

neste ato representada por seu(sua) ______________, Sr(a). __________________, CI nº _______, 

inscrito no CPF sob o nº ___________, doravante denominada CONCESSIONÁRIA, em decorrência 

do resultado do EDITAL DE _______________ Nº __/20__, ajustam entre si o presente CONTRATO, 

parte integrante do Processo Administrativo n° ____/20__, mediante as seguintes CLÁUSULAS E 

CONDIÇÕES:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a .........................., nas condições estabelecidas no TERMO 

DE REFERÊNCIA. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 
CÓDIGO 
CATSER 

DESCRIÇÃO 
UNIDADE         

DE  
MEDIDA 

PERCENTUAL 
DE REPASSE 

SOBRE A 
ARRECADAÇÃO 
BRUTA MENSAL  

01 17396 

Concessão de serviço público para a 
execução dos serviços de remoção, 

depósito, guarda e gestão de pátio, bem 
como a realização de leilões públicos de 

veículos automotores apreendidos, 
removidos ou recolhidos em decorrência 
de infração de trânsito, da aplicação de 

medidas administrativas ou de 
penalidades, além do recolhimento e da 

destinação de objetos diversos 
localizados em vias públicas, nos termos 
da Resolução CONTRAN nº 623/2016, 
Lei Municipal nº 5.377/2026 e da Lei 

Federal nº 9.503/1997 (CTB), no âmbito 
do Município de Três Rios/RJ. O pátio 
deverá possuir área total mínima de 

10.000m², estar localizado dentro dos 
limites territoriais do Município de Três 
Rios e contar com “habite-se” regular, 

cercamento adequado, iluminação, 
escritório, banheiros, serviço de 

segurança e recepção funcionando 24 

OUTORGA % 
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horas por dia. A estrutura deverá 
atender tanto aos agentes e autoridades 

de trânsito, conforme definidos na 
legislação vigente, quanto ao público em 

geral. 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta da Concessionária; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) anos, contados da data da assinatura do contrato, 

com possibilidade de prorrogação por igual período uma única vez, mediante justificativa de interesse 

público, na forma do artigo 110, inciso I, da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação da vigência do contrato de concessão poderá ser realizada, mediante termo aditivo 

e decisão motivada do Concedente, desde que demonstrado o interesse público e a vantajosidade da 

continuidade e mantidas as condições de habilitação e qualificação, com adimplemento regular das 

obrigações contratuais e desempenho satisfatório na execução do serviço, observado o prazo máximo. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no TERMO DE 

REFERÊNCIA, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, na forma prevista no Termo de Referência.  

4.2. A subcontratação depende de autorização prévia do Concedente, a quem incumbe avaliar se a 

subcontratada cumpre os requisitos de habilitação e qualificação técnica necessários para a execução 

do objeto.  

4.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Concessionária pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades da subcontratada, bem como responder perante o Concedente pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  

4.4. A Concessionária deverá responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo 

gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação.  

4.5. Na hipótese de extinção da subcontratação, a Concessionária deverá substituir a empresa 

subcontratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, até a sua execução total, notificando o órgão ou 

entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a 

inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela 

originalmente subcontratada.  

4.6. É vedada a sub-rogação, cessão ou transferência da parcela subcontratada. 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. Os critérios de pagamento nesta concessão serão estruturados de modo a garantir rastreabilidade, 

transparência e aderência ao CTB, ficando estabelecido que a remuneração da Concessionária 
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decorrerá exclusivamente dos valores cobrados dos usuários pelos serviços efetivamente prestados, 

sem qualquer desembolso pelo Concedente. A medição dos serviços executados será realizada com 

base nos registros do Sistema de Gestão de Pátio e nos documentos operacionais correspondentes, 

devendo cada ocorrência conter, no mínimo, identificação do veículo ou bem removido, motivo e 

autoridade/órgão demandante, data e horário do acionamento, local da remoção, tipo de remoção 

realizada, data e horário de entrada no pátio, vistorias e registros fotográficos, data e horário de 

liberação ou destinação, além da discriminação dos valores devidos e efetivamente arrecadados. 

5.2. Os valores referentes às despesas de remoção e de guarda do veículo, incluídas as diárias de 

estadia quando cabíveis, serão pagos diretamente pelo proprietário ou responsável legal pelo veículo 

ou bem recolhido, observados os valores fixados na Lei Municipal 5377/2026, não recaindo qualquer 

ônus ao Município quanto ao custeio das despesas decorrentes do serviço executado. O Concedente 

não realizará nenhuma espécie de pagamento à Concessionária, nem a eventuais terceiros por ela 

contratados, razão pela qual não haverá utilização de recursos orçamentários municipais para suportar 

a execução do objeto, não se configurando despesa pública sujeita a empenho, liquidação e 

pagamento, e afastando-se, por consequência, a necessidade de reserva orçamentária para o custeio 

direto da execução. 

5.3. Como contrapartida pela concessão do serviço, a Concessionária pagará ao Concedente, a título 

de outorga bônus, o percentual de X% (por extenso), ofertado na licitação, sobre o faturamento dos 

serviços efetivamente executados, devendo o recolhimento ocorrer até o 10º (décimo) dia útil do mês 

subsequente ao da execução. 

CLÁUSULA SEXTA – VALOR (PERCENTUAL) 

6.1. O percentual da contratação do objeto da presente Concessão é de X% (por extenso), incidindo 

sobre o faturamento bruto mensal apurado conforme os registros do sistema e os documentos de 

arrecadação correspondentes, mediante prestação de contas mensal e sujeita à auditoria pelo 

Concedente. 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE  

7.1. Não se aplicará reajuste de preços no contrato, uma vez que a concessão não envolve pagamento 

de preço pelo Concedente à Concessionária, inexistindo, portanto, parcela remuneratória contratual a 

ser reajustada. Assim, os custos de operação, manutenção, pessoal, equipamentos e demais insumos 

necessários à execução do objeto são de inteira responsabilidade da Concessionária, que assume os 

riscos empresariais inerentes ao modelo adotado, sem recomposição automática por índice de preços. 

7.2. Eventuais atualizações dos valores cobrados dos usuários pelos serviços executados, mediante 

instrumento legal próprio, não constituem reajuste de preço contratual a ser pago pela Administração 

Pública, mas disciplina de política tarifária e, quando cabível, de preservação do equilíbrio econômico-

financeiro do serviço delegado. 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE  

      São obrigações do Concedente: 

• Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Concessionária, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

• Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

• Notificar a Concessionária, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 
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• Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

Concessionária; 

• Aplicar a Concessionária as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

• Cientificar a fiscalização do contrato para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pela Concessionária; 

• Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

• A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Concessionária 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Concessionária, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

• A Concessionária deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

• Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 

do contrato; 

• A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para 

o exercício da atividade. 

• Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

• Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

• Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

• Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo Concedente, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

• Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 

do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

• Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Concedente;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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• Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

• Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Concedente ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento; 

• Paralisar, por determinação do Concedente, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros; 

• Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

• Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

• Submeter previamente, por escrito, ao Concedente, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

• Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

• Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

• Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

• Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

• Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

• Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

• Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Concedente. 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e 

o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei Federal nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018). 

10.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 

hipóteses dos arts 7º, 11 e/ou 14 da Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD) às quais se submeterão os 

serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular. 
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10.1.2. O tratamento seja limitado às atividades necessárias para o alcance das finalidades do serviço 

contratado ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício 

regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD – Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados. 

10.2. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, 

dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão de licenciamento ou da 

operação dos programas/sistemas, nos termos da Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD), suas alterações 

e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no presente instrumento 

contratual. 

10.2.1. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a 

que tenham acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

10.2.2. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento 

prévio, indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação do 

CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. Os dados assim 

coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste contrato, e em 

hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outras finalidades. 

10.2.3. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, 

com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle 

baseado em função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos 

credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação 

e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses 

dados com terceiros; 

10.3. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a promover 

a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base 

de dados que tenha acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais 

ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de 

tratamento não previsto, inadequado ou ilícito, tudo isso de forma a reduzir o risco ao qual o objeto do 

contrato ou o MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS está exposto. 

10.3.1 A critério do MUNICIPÍO DE TRÊS RIOS, a CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar 

na elaboração do relatório de impacto, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto 

deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

10.4. A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim 

como aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer 

tempo. 

10.4.1. A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias pelo MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS 

e disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações 

relacionadas à sistemática de proteção de dados. 

10.4.2. A CONTRATADA deverá apresentar ao MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, sempre que solicitado, 

toda e qualquer informação e documentação que comprovem a implementação dos requisitos de 

segurança especificados na contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto 

CONTRATADA, bem como os demais dispositivos legais aplicáveis. 

10.5. A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, 

consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou 

conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, 

confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de preservar a confidencialidade 



 

 Pg. 35 | 40 

ADMINISTRAÇÃO 2025/2028 

e segurança de tais dados, e os disponibilizando em caráter permanente para exibição ao MUNICÍPIO 

DE TRÊS RIOS, mediante solicitação. 

10.5.1.  A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos 

sistemas, informações e recursos que tem acesso e que são de titularidade do MUNICÍPIO DE TRÊS 

RIOS, em caso de desligamento de funcionário das atividades inerentes à execução do presente 

Contrato. 

10.6. A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por 

escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento 

do objeto deste instrumento contratual. 

10.6.1. Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as informações 

fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da 

execução do instrumento contratual. 

10.7. A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente 

ocorridos durante o tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste contrato, 

bem como dispor de mecanismos que possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar 

eventuais danos aos titulares dos dados. 

10.8. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS 

a ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar 

comprometimento ou dano potencial ou efetivo a Titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta 

de verificações ou inspeções. 

10.8.1. A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das obrigações, e/ou sanções 

que possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

10.9. Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a CONTRATADA 

interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS e, no 

prazo 180 (cento e oitenta) dias, sob instruções e na medida do determinado por este, eliminará 

completamente os Dados Pessoais e/ou sensíveis e todas as cópias porventura existentes (seja em 

formato digital ou físico) ficando obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias físicas e 

digitais que contenham informação, dados pessoais e/ou base de dados, salvo quando a 

CONTRATADA tenha, por obrigação legalmente anuída do MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, que manter 

os dados para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na Lei Federal nº 

13.709/2018 (LGPD). 

10.9.1. A CONTRATADA não será permitida manter cópias ou backups, informação, dados pessoais 

e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste 

instrumento contratual, após o encerramento do mesmo. 

10.10. A CONTRATADA que descumprir nos termos da Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD) suas 

alterações e regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito no presente 

instrumento contratual ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo e 

qualquer dano e/ou prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas pela autoridade competente 

decorrentes de tratamento inadequado dos dados pessoais compartilhados pelo MUNICÍPIO DE TRÊS 

RIOS para as finalidades pretendidas neste contrato. 

10.11. A CONTRATADA fica obrigada a manter preposto para comunicação com a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TRÊS RIOS para os assuntos pertinentes à Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD) suas 

alterações e regulamentações posteriores. 

10.12. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, 

morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas 
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obrigações legais no processo de tratamento dos dados compartilhados pelo MUNICÍPIO DE TRÊS 

RIOS. 

10.12.1. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo 

VI da Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD). 

10.13. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na presente cláusula, 

permanecerão em vigor após a extinção das relações entre a CONTRATADA e o MUNICÍPIO DE TRÊS 

RIOS, bem como, entre a CONTRATADA e os seus colaboradores, subcontratadas, consultores e/ou 

prestadores de serviços sob pena das sanções previstas na Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD), suas 

alterações e regulamentações posteriores, salvo decisão judicial contrária. 

10.14. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula sujeitará a 

CONTRATADA a processo administrativo para apuração de responsabilidade e, consequente, sanção, 

sem prejuízo de outras cominações cíveis e penais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo 

legal, com garantias de contraditório e de ampla defesa. 

12.1.1. A competência para determinar a instauração do processo administrativo, julgar e aplicar as 

sanções é da autoridade máxima ou pessoa por quem ele delegar, do órgão ou entidade. 

12.1.2. A aplicação das sanções previstas em Lei não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12.2. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 

12.2.1. descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se 

justificar aplicação de sanção mais grave; 

12.2.2. inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a 

critério da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave; 

12.2.2.1. Para os fins deste artigo, considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações 

ou deveres instrumentais ou formais que não impactam objetivamente na execução do contrato, bem 

como não causem prejuízos à Administração. 

12.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, àquele que: 

12.3.1. dar causa à inexecução parcial do contrato, que supere aquela prevista no inciso II do art. 155 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.3.2. dar causa à inexecução total do contrato; 

12.3.3. deixar de entregar a documentação exigida para a contratação; 

12.3.4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

12.3.5. não celebrar o contrato ou instrumento equivalente, ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.3.6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
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12.3.6.1. Considera-se inexecução total do contrato: 

12.3.6.1.1. recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; 

12.3.6.1.2. recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração também 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida. 

12.3.6.2. Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o retardamento do cumprimento do 

encargo contratual: 

12.3.6.2.1. será notificado o adjudicatário ou contratado para apresentar a justificativa, no prazo de 2 

(dois) dias úteis, para o descumprimento do contrato; 

12.3.6.2.2. a justificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatário será analisada pelo agente de 

contratação, agente de contratação ou comissão de licitação, e a apresentada pela contratada será 

analisada pelo fiscal do contrato que, fundamentadamente, apresentará manifestação e submeterá à 

decisão do gestor do contrato e autoridade máxima. 

12.3.6.2.3. rejeitadas as justificativas, o agente público competente submeterá à autoridade máxima do 

órgão ou entidade para que decida sobre a instauração do processo para a apuração de 

responsabilidade. 

12.3.6.2.4. preliminarmente à instauração do processo de que trata o inciso III deste parágrafo poderá 

ser concedido prazo máximo de 10 (dez) dias para a adequação da execução contratual ou entrega do 

objeto. 

12.3.6.3. A sanção prevista no caput deste artigo impedirá o sancionado de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do Município de Três Rios, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

12.3.6.4. A sanção de que trata o caput deste artigo quando aplicada pelos órgãos dos Poderes 

Legislativo e Judiciário, Ministério Público e Defensoria Pública no desempenho da função 

administrativa impedirá o sancionado em licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 

Indireta da cidade de Três Rios. 

12.4. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que: 

12.4.1. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

12.4.2. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.4.3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.4.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

12.4.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.4.5.1. A autoridade máxima, quando do julgamento, se concluir pela existência de infração criminal 

ou de ato de improbidade administrativa, dará conhecimento, quando couber, à órgãos superiores, para 

atuação no âmbito das respectivas competências. 

12.4.5.2. A sanção prevista no caput deste artigo, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá 

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município 

de Três Rios, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

12.5. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual sujeitará 

o infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente uma delas, sopesando-

se, em qualquer caso, as demais infrações como circunstância agravante. 
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12.5.1. Não se aplica a regra prevista no caput se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo estágio 

processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos. 

12.5.2. O disposto nesse artigo não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa 

cumulativamente à sanção mais grave. 

12.6. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.6.1. Para as infrações previstas nos subitens 12.3.1 a 12.3.6, a multa será de 0,5% (cinco décimos 

por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato ou do(s) item(ns) prejudicado(s) pela 

conduta da Contratada.  

12.6.2. Para as infrações previstas nos subitens 12.4.1 a 12.4.5, a multa será de 15% (quinze por cento) 

a 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato ou do(s) item(ns) prejudicado(s) pela conduta da 

Contratada.  

12.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.8. A multa de que trata o caput poderá, na forma do edital ou contrato, ser descontada de pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administração 

Pública Municipal. 

12.9. A aplicação de multa moratória será precedida de oportunidade para o exercício do contraditório 

e da ampla defesa. 

12.10. A aplicação de multa moratória não impedirá que a Administração a converta em compensatória 

e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na 

Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da 

Concessionária: 

• ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

• poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. Por se tratar de concessão onerosa não haverá despesas decorrentes deste contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

15.1. O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrente desta obra caberão aos servidores 

integrante dos quadros de pessoal do Concedente e dar-se-á em fiel observância nos moldes do 

Decreto Municipal nº 7.050/2023 ao TERMO DE REFERÊNCIA do EDITAL DE ____________ Nº 

___/20___, que independente de transcrição integra o presente contrato: 

a) Gestor Titular:  xxxxxxxxxxxxxxxx (nome completo), Matrícula XXXXXX; 

b) Gestor Substituto: xxxxxxxxxxxxxxxx (nome completo), Matrícula XXXXXX; 

c) Fiscal Titular:  xxxxxxxxxxxxxxxx (nome completo), Matrícula XXXXXX; 

d) Fiscal Substituto: xxxxxxxxxxxxxxxx (nome completo), Matrícula XXXXXX; 

15.2. A fiscalização é exercida no interesse do Concedente e não exclui ou reduz a responsabilidade 

exclusiva da Concessionária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, as quais, acaso 

verificadas, não implicarão em corresponsabilidade da municipalidade ou de seus prepostos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo Concedente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

17.2. A Concessionária é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Concedente, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao Concedente divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO (art. 92, §1º) 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Três Rios para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 

Lei nº 14.133/21. 

 

 



 

 Pg. 40 | 40 
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Três Rios, ........ de .................. de 2026. 

 

Município de Três Rios 

CONTRATANTE 

 

 

(Nome da Empresa) 

(Nome do Representante Legal) 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas:  

 

 

Nome legível: 

Identidade: 

 

 

Nome legível: 

Identidade: 
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